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RESTRINGE O USO DE VEÍCULOS NA 

OPERAÇÃO CARRO-PIPA NO M UNICÍPIO 

DE SANHARÓ, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O Prefeito do Município de Sanharó, Estado de Pernambuco, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica Municipal, e 

CONSIDERANDO a Portaria MS nº 2914/2011, que dispõe sobre os procedimentos de 
controle e vigilância da qualidade da água para consumo humano e seu padrão de 
potabilidade, com a Portaria de Consolidação GM/MS nº 05/2017, alterada pela Portaria 
GM/MS nº 888/2021; 

CONSIDERANDO que o Edital de Credenciamento nº 001/2023 - Processo nº 
64318.046380/2023-32 - Ministério da Defesa/Exército Brasileiro, que define os 
procedimentos para o credenciamento de interessados na prestação de serviços de 
coleta, transporte e distribuição de água potável, através do Programa Emergencial de 
Distribuição de Água Potável no Semiárido Brasileiro - Operação Carro-pipa; 

CONSIDERANDO que o item 5.3.1.2 do referido edital determina que a obrigação de 
emissão do Laudo de Vigilância Sanitária é do Município de Sanharó; 

CONSIDERANDO que o acompanhamento e fiscalização dos veículos credenciados é a 
garantia da constante qualidade da água a ser fornecida a população; e 

CONSibERANDO as limitações do município no que tange a uma fiscalização 
eficiente no acompanhamento de veículos que tenham seu registro em outros 
municípios, 

DECRETA: 

Art. 1º. Terão preferência, na emissão do Laudo de Vigilância Sanitária os 
veículos cadastrados no município junto ao DETRAN-PE. 
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rre1 o. r . . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5º. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Sanharó, 03 de agosto de 2023. 

CÉ~ REITAS 
Prefeito do Município de Sanharó 
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